
 
  
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALMELA 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL Nº 96/DAF-DAG/2010 

 

      ANA TERESA VICENTE CUSTÓDIO DE SÁ, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Palmela:  

     Dando cumprimento ao estabelecido no artigo 91, da Lei 169/99, de 18 de 

Setembro, com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, torna público o seguinte despacho:  

     • Despacho nº. 024/2010 – Estabelecimento de Competências e das Percentagens 

(Quotas) relativamente à aplicação do SIADAP 2 e 3 para o ano de 2010.  

     Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume.  

     Município de Palmela, aos 06 de Abril de 2010.  

 

 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

Ana Teresa Vicente 
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